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SEGUNDA SECAO DE JULGAMENTO

Processo n° 10830.015782/2009-17

Recurso n° 999.999Voluntario

Resolucion®  2301-000.355 — 3* Camara/ 1* Turma Ordinaria

Data 24 de janeiro de 2013

Assunto Solicitagdo de Diligéncia

Recorrente LUCENT TECHNOLOGIES DO BRASIL IND COM LTDA
Recorrida FAZENDA NACIONAL

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, I) Por unanimidade de votos: a) em
converter o julgamento em diligéncia, nos termos do voto do(a) Relator(a). Sustentacdo oral:
Mario de Lucena. OAB: 137.630/RJ.

(assinado digitalmente)
Marcelo Oliveira - Presidente.
(assinado digitalmente)
Mauro José Silva - Relator.

Participaram do presente julgamento a Conselheira Bernadete de Oliveira
Barros, bem como os Conselheiros Wilson Antonio de Souza Correa, Leonardo Henrique Pires
Lopes, Adriano Gonzalez Silvério, Mauro José Silva e Marcelo Oliveira.

RELATORIO E VOTO:

Trata-se de Langamento por meio de Auto de Infragao, lavrado em 19/11/2009,
por ter a empresa acima identificada, segundo Relatorio Fiscal da Infragdo, fls. 239/244, nas
competéncias 01/2004 a 12/2006, tendo resultado na constitui¢do de crédito tributario de RS
6.289.288,05.



  10830.015782/2009-17 999.999 2301-000.355 SEGUNDA SEÇÃO DE JULGAMENTO Resolução 3ª Câmara / 1ª Turma Ordinária 24/01/2013 Solicitação de Diligência LUCENT TECHNOLOGIES DO BRASIL IND COM LTDA FAZENDA NACIONAL CC 2.0.4 23010003552013CARF2301RES  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, I) Por unanimidade de votos: a) em converter o julgamento em diligência, nos termos do voto do(a) Relator(a). Sustentação oral: Mario de Lucena. OAB: 137.630/RJ.
 (assinado digitalmente)
 Marcelo Oliveira - Presidente.
 (assinado digitalmente)
 Mauro José Silva - Relator.
 Participaram do presente julgamento a Conselheira Bernadete de Oliveira Barros, bem como os Conselheiros Wilson Antonio de Souza Correa, Leonardo Henrique Pires Lopes, Adriano González Silvério, Mauro José Silva e Marcelo Oliveira.
 
   RELATÓRIO E VOTO:
 
 Trata-se de Lançamento por meio de Auto de Infração, lavrado em 19/11/2009, por ter a empresa acima identificada, segundo Relatório Fiscal da Infração, fls. 239/244, nas competências 01/2004 a 12/2006, tendo resultado na constituição de crédito tributário de R$ 6.289.288,05.
 A fiscalização considerou que a recorrente é sucessora de Lucent Technologies Comércio e Serviços Ltda por ter ocorrido incorporação. A incorporadora teria deixado de reter e recolher contribuições incidentes sobre notas fiscais de prestadoras de serviços com cessão de mão de obra, fls. 240.
 Após tomar ciência pessoal da autuação em 30/11/2009, fls. 01, a recorrente apresentou impugnação, fls. 255/262, na qual apresentou argumentos similares aos constantes do recurso voluntário. 
 A 9ª Turma da DRJ/Campinas, no Acórdão de fls. 389/392, julgou o lançamento procedente, tendo a recorrente sido cientificada do decisório em 19/07/2010, fls.394.
 O recurso voluntário, apresentado em 18/08/2010, fls. 395/405, apresentou argumentos conforme a seguir resumimos.
 Pleiteia a exclusão do lançamento de fatos geradores atingidos pela decadência, tendo esta prazo de cinco anos e dies a quo aquele do art. 173, inciso I do CTN.
 Sustenta a nulidade do lançamento, tendo em vista que não houve uma adequada motivação e descrição dos fatos geradores.
 Entende que o arbitramento foi aplicado sem obediência aos ditames legais. Tal medida extrema estaria, no presente caso, em ofensa ao art. 142 do CTN.
 Não tria sido verificada a regularidade dos prestadores de serviço, o que teria violado normas administrativas do órgão previdenciário e estaria em desacordo com a jurisprudência administrativa.
 Em sessão realizada em 12/2011, esta Turma converteu o julgamento em diligência para que alguns documentos digitais fossem juntados aos autos do eprocesso e ficassem visíveis para consulta.
 Cumprida a diligência, os autos retornaram para prosseguimento do julgamento
 É o relatório.
 
 VOTO
 
 Reconhecemos a tempestividade do recurso apresentado e dele tomamos conhecimento.
 Consta no item 07 do Relatório Fiscal que motivação para a aferição indireta consta dos processos relativos aos Autos de Infração códigos 34 e 38, tendo a fiscalização observado que a análise dos processos respectivos deve ser feita em conjunto.
 A análise do órgão julgador a quo foi feita considerando os processos relativos às obrigações acessórias, como podemos constatar em fls. 401(autos digitais).
 Porém, de nossa parte tal análise fica impossibilitada, uma vez que os processos não foram distribuídos para o mesmo relator, apesar de serem conexos.
 Passamos a apresentar nossas considerações sobre a conexão e a necessidade de os processos serem reunidos com o esmo relator.
 Processos conexos. Conceito. Necessidade de distribuição para a mesma Câmara e para o mesmo Relator. Prejuízo para as partes, segurança jurídica e princípio da eficiência.
 
 O Regimento Interno do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (RICARF) determina que seja feita a distribuição dos processos conexos para a mesma Câmara (art. 47, caput) e para o mesmo Relator (art. 49, § 7º). Vejamos o teor dos dispositivos:
 Art. 47. Os processos serão distribuídos aleatoriamente às Câmaras para sorteio, juntamente com os processos conexos e, preferencialmente, organizados em lotes por matéria ou concentração temática, observando-se a competência e a tramitação prevista no art. 46.
 (...)
 Art. 49. Os processos recebidos pelas Câmaras serão sorteados aos conselheiros.
 (...)
 § 7° Os processos que retornarem de diligência, os com embargos de declaração opostos e os conexos, decorrentes ou reflexos serão distribuídos ao mesmo relator, independentemente de sorteio, ressalvados os embargos de declaração opostos, em que o relator não mais pertença ao colegiado, que serão apreciados pela turma de origem, com designação de relator ad hoc.
 (...)
 O desafio para a interpretação de tais dispositivos é estabelecer em que situações ocorre a conexão entre processos. Para enfrentá-lo, buscamos a disciplina existente no Processo Civil. No Código Processual temos os arts. 103 a 106 que tratam da matéria:
 Art.103. Reputam-se conexas duas ou mais ações, quando lhes for comum o objeto ou a causa de pedir.
 Art. 104. Dá-se a continência entre duas ou mais ações sempre que há identidade quanto às partes e à causa de pedir, mas o objeto de uma, por ser mais amplo, abrange o das outras.
 Art. 105. Havendo conexão ou continência, o juiz, de ofício ou a requerimento de qualquer das partes, pode ordenar a reunião de ações propostas em separado, a fim de que sejam decididas simultaneamente.
 Art. 106. Correndo em separado ações conexas perante juízes que têm a mesma competência territorial, considera-se prevento aquele que despachou em primeiro lugar.
 
 O art. 103 do CPC, acima transcrito, exige, portanto, que haja objeto comum ou causa de pedir comum entre duas ou mais ações para que lhes seja reconhecida a conexidade.
 Tomando a lição de Cândido Rangel Dinamarco, assumimos que objeto do processo consiste no pedido formulado pelo demandante (Cf. DINAMARCO, Cândido Rangel. Instituições de direito processual civil. Vol. II. 2ª ed. revista e atualizada. São Paulo: Malheiros, 2002, p. 184).
 A causa de pedir, segundo o mesmo autor, é a descrição dos fatos caracterizadores da crise jurídica lamentada( op. cit., p. 126).
 Em resumo, portanto, há conexão quando há um pedido comum ou os fatos narrados são comuns a dois processos. Ou, nas palavras de Cândido Rangel Dinamarco: �ocorre conexidade quando duas ou várias demandas tiverem por objeto o mesmo bem da vida ou forem fundadas no contexto de fatos�(op. cit., p. 149)
 No caso do processo administrativo fiscal, as situações mais comuns de conexão advirão da identidade de fatos narrados. Em situações nas quais determinados fatos dão ensejo a lançamento para cobrança da obrigação principal e penalidade por descumprimento de obrigação acessória teremos nítida conexão. Outro exemplo comum diz respeito a fatos que estão capturados na hipótese de incidência de mais de um tributo. Caso do IRPJ e da CSLL, por exemplo.
 A jurisprudência deste Colegiado já acolheu em diversos julgados a existência de conexão em situações similares a essas. Vejamos:
 Acórdão nº 20401549 do Processo 13364000073200375 
 Data 27/07/2006 
 Ementa PIS. COMPETÊNCIA DO 1º CONSELHO DE CONTRIBUINTES. Quando lastreada, no todo ou em parte, em fatos cuja apuração serviu para determinar a prática de infração à legislação pertinente à tributação de pessoa jurídica, a competência para julgamento do recurso do PIS conexo será do Primeiro Conselho de Contribuintes.
 Acórdão nº 20401655 do Processo 13603002864200370 
 Data 22/08/2006 
 Ementa NORMAS PROCESSUAIS. Havendo matéria idêntica a ser decidida em processos conexos de IRPJ, CSLL, PIS e Cofins, a responsabilidade pelo crédito tributário sob exação, mesmo que estes últimos decorram de lançamento isolado, oriundas de mesma base fática e decorrentes de mesma verificação fiscal, a competência para análise e julgamento dos mesmos é de mesmo órgão julgador do Primeiro Conselho de Contribuintes. Recurso não conhecido.
 
 Acórdão nº 20212088 do Processo 138080049149630 
 Data 09/05/2000 
 Ementa NORMAS PROCESSUAIS - CONEXÃO PROCESSUAL - DECORRÊNCIA: O exame da exigência principal e da acessória, quando processadas em autos distintos, deve observar os efeitos da prevenção a fim de evitar decisÃµes contraditórias em processos nitidamente conexos, cabendo à exigência acessória o mesmo destino da exigência principal, em face da inquestionável relação de causa e efeito que as entrelaça. Recurso provido.
 
 
 o Acórdão nº 20500720 do Processo 37284007953200410 
 Data 04/06/2008 
 Ementa Assunto: Contribuições Sociais Previdenciárias. Período de apuração: 01/09/1999 a 30/09/200. Ementa(...)
 AUTO DE INFRAÇÃO CONEXO À NFLD. Sendo o descumprimento de obrigação acessória conexo a matéria tratada em Notificação Fiscal de Lançamento de Débito, deve seguir a decisão emanada para aquela. Processo Anulado
 
 Acórdão nº 10708449 do Processo 16327000591200242 
 Data 22/02/2006 
 Ementa MULTA ISOLADA - Considerada não cabível a exigência do próprio Imposto de Renda Pessoa Jurídica, formalizada em processo conexo, incabível a aplicação da multa isolada, por falta de recolhimento do IRPJ, sobre base de cálculo estimada, referente ao mesmo período-base de apuração. Recurso provido.
 
 Acórdão nº 10808585 do Processo 10680000555200435 
 Data 10/11/2005 
 Ementa IRPJ e CSL - DEDUÇÕES DE OFÍCIO - PIS E COFINS - JUROS DE MORA - Deve se admitir a dedução, das bases tributáveis do IRPJ e da CSL, dos valores do PIS e da COFINS lançados de ofício, assim como dos juros de mora sobre eles incidentes até o encerramento do período de apuração dos tributos, de forma a se adequar o lançamento de ofício ao valor que efetivamente influiu na apuração do lucro líquido. ADESÃO AO PAES - Não logrando o contribuinte correlacionar os débitos informados no PAES com os valores autuados não há como se exonerar os valores pleiteados. LANÇAMENTOS CONEXOS - PIS E COFINS - Os efeitos do decidido no lançamento principal do IRPJ, se estendem, por decorrência aos processos conexos.
 Da leitura dos julgados acima podemos observar que a identidade de causa de pedir, de fatos narrados, não precisa ser completa, podendo ser parcial.
 Identificada as situações ensejadoras da conexidade, resta-nos identificar as conseqüências processuais daí advindas .
 Ocorrendo a conexão, o CPC determina a distribuição por dependência:
 Art. 253. Distribuir-se-ão por dependência as causas de qualquer natureza: (Redação dada pela Lei nº 10.358, de 2001)
 I - quando se relacionarem, por conexão ou continência, com outra já ajuizada; (Redação dada pela Lei nº 10.358, de 2001)
 (...)
 De modo similar, o RICARF, como já ressaltamos, determina a distribuição por dependência para a Câmara e para o Relator.
 Mas deveria tal distribuição por dependência ocorrer em todos os casos? Ou haveria casos nos quais esta seria dispensável?
 A doutrina de Cândido Rangel Dinamarco (op. cit., p. 151) aponta a utilidade como critério suficiente para impor a reunião dos processos. Tal utilidade está presente naquelas situações nas quais as providências a tomar (reunião de processos) sejam aptas a proporcionar a harmonia de julgados ou a convicção única do julgador em relação a duas ou mais demandas. Ainda que a identidade dos fatos seja parcial, a utilidade da providência de reunião dos processos se justifica. De modo similar ao que acontece no processo civil, no processo administrativo a reunião dos processos tem por objetivo evitar a contradição de julgados e está sujeita à avaliação do julgador de sua utilidade. Ressaltamos que a utilidade não se esgota na possibilidade ou não de decisões contraditórias, mas diz respeito também ao interesse das partes. Assim, se nos autos não constam todos os elementos que permitem a compreensão da crise jurídica a ser sanada, permitindo que seja prejudicado o fisco na sua pretensão de cobrança do crédito tributário ou o contribuinte na sua ampla defesa, há utilidade na indicação de reunião dos processos. Nesses casos, diante do eminente prejuízo para uma das partes, a reunião dos processos é obrigatória, sob pena de nulidade do decisum que a desconsiderar. 
 Situação diversa temos quando não há prejuízo possível para quaisquer das partes advindo diretamente do trâmite separado dos processos, mas subsiste a possibilidade de decisões contraditórias. Nesses casos, a reunião dos processos para julgamento simultâneo é providência que tem óbvio apelo para a segurança jurídica, na medida em que assegura que não haverá decisões contraditórias. A mesma situação contribui para a concretização da eficiência que está consagrada no art. 37 como princípio da administração pública, pois evita que as análises sejam totalmente refeitas por relatores distintos. Porém, nessa situação, caso não tenha ocorrido a reunião dos processos não haveria nulidade processual a ser declarada.
 No caso em análise, continuarmos com o julgamento isolado do presente poderá resultar em prejuízo para a defesa, ou para o fisco, se optássemos pela nulidade ou provimento por falta de provas nos autos. Ademais, a conexão foi apontada pela autoridade fiscal e confirmada pelo órgão julgador a quo, conforme já esclarecemos.
 Por todo o exposto, voto no sentido de CONHECER o RECURSO VOLUNTÁRIO e CONVERTER O JULGAMENTO EM DILIGÊNCIA de modo que sejam cumpridos os arts. 47, caput e 49, §7º do RICARF.
 (assinado digitalmente)
 Mauro José Silva - Relator
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A fiscalizacdo considerou que a recorrente ¢ sucessora de Lucent Technologies
Comércio e Servigos Ltda por ter ocorrido incorporagdo. A incorporadora teria deixado de reter

e recolher contribuicdes incidentes sobre notas fiscais de prestadoras de servigos com cessao de
mao de obra, fls. 240.

Apos tomar ciéncia pessoal da autuacdo em 30/11/2009, fls. 01, a recorrente
apresentou impugnagao, fls. 255/262, na qual apresentou argumentos similares aos constantes
do recurso voluntario.

A 9* Turma da DRJ/Campinas, no Acordao de fls. 389/392, julgou o langamento
procedente, tendo a recorrente sido cientificada do decisorio em 19/07/2010, f1s.394.

O recurso voluntario, apresentado em 18/08/2010, fls. 395/405, apresentou
argumentos conforme a seguir resumimos.

Pleiteia a exclusao do langamento de fatos geradores atingidos pela decadéncia,
tendo esta prazo de cinco anos e dies a quo aquele do art. 173, inciso I do CTN.

Sustenta a nulidade do langamento, tendo em vista que nao houve uma adequada
motivagao e descri¢do dos fatos geradores.

Entende que o arbitramento foi aplicado sem obediéncia aos ditames legais. Tal
medida extrema estaria, no presente caso, em ofensa ao art. 142 do CTN.

Nao tria sido verificada a regularidade dos prestadores de servigo, o que teria
violado normas administrativas do 6rgdo previdencidrio e estaria em desacordo com a
jurisprudéncia administrativa.

Em sessdo realizada em 12/2011, esta Turma converteu o julgamento em
diligéncia para que alguns documentos digitais fossem juntados aos autos do eprocesso e
ficassem visiveis para consulta.

Cumprida a diligéncia, os autos retornaram para prosseguimento do julgamento

E o relatério.
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VOTO

Keconhecemos a tempestividade do recurso apresentado e dele tomamos
conhc¢ecimento.

Consta no item 07 do Relatorio Fiscal que motivagao para a aferi¢do indireta
consta dos processos relativos aos Autos de Infracdo codigos 34 e 38, tendo a fiscalizacao
observado que a analise dos processos respectivos deve ser feita em conjunto.

A analise do 6rgdo julgador a quo foi feita considerando os processos relativos
as obrigacdes acessorias, como podemos constatar em fls. 401 (autos digitais).

Porém, de nossa parte tal andlise fica impossibilitada, uma vez que os processos
nao foram distribuidos para o mesmo relator, apesar de serem conexos.

Passamos a apresentar nossas consideracdes sobre a conexao e a necessidade de
0s processos serem reunidos com o esmo relator.

Processos conexos. Conceito. Necessidade de distribui¢do para a mesma Camara e para o
mesmo Relator. Prejuizo para as partes, seguranca juridica e principio da eficiéncia.

O Regimento Interno do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais
(RICARF) determina que seja feita a distribuicdo dos processos conexos para a mesma Camara
(art. 47, caput) e para o mesmo Relator (art. 49, § 7°). Vejamos o teor dos dispositivos:

Art. 47. Os processos serdo distribuidos aleatoriamente as Cdmaras
para __sorteio, _juntamente _com __0S _ processos _ conexos e,
preferencialmente, organizados em lotes por matéria ou concentragdo

temdatica, observando-se a competéncia e a tramitagdo prevista no art.
46.

()

Art. 49. Os processos recebidos pelas Cdmaras serdo sorteados aos
conselheiros.

()

$§ 7° Os processos que retornarem de diligéncia, os com embargos de
declaracdo opostos e os conexos, decorrentes ou reflexos serdo
distribuidos _ao mesmo _relator, independentemente de sorteio,
ressalvados os embargos de declaragdo opostos, em que o relator ndo
mais pertenga ao colegiado, que serdo apreciados pela turma de
origem, com designagdo de relator ad hoc.

()
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O desafio para a interpretacdo de tais dispositivos ¢ estabelecer em que situacdes
ocorre a conexao entre processos. Para enfrenta-lo, buscamos a disciplina existente no Processo
Civil. No Cddigo Processual temos os arts. 103 a 106 que tratam da matéria:

Art.103. Reputam-se conexas duas ou mais agoes, quando lhes for
~omum o objeto ou a causa de pedir.

Art. 104. Da-se a continéncia entre duas ou mais agoes sempre que ha
identidade quanto as partes e a causa de pedir, mas o objeto de uma,
por ser mais amplo, abrange o das outras.

Art. 105. Havendo comexdo ou continéncia, o juiz, de oficio ou a
requerimento de qualquer das partes, pode ordenar a reunido de agoes
propostas em separado, a fim de que sejam decididas simultaneamente.

Art. 106. Correndo em separado agoes conexas perante juizes que tém
a mesma competéncia territorial, considera-se prevento aquele que
despachou em primeiro lugar.

O art. 103 do CPC, acima transcrito, exige, portanto, que haja objeto comum ou
causa de pedir comum entre duas ou mais agdes para que lhes seja reconhecida a conexidade.

Tomando a li¢do de Candido Rangel Dinamarco, assumimos que objeto do
processo consiste no pedido formulado pelo demandante (Cf. DINAMARCO, Candido Rangel.
Instituicdes de direito processual civil. Vol. II. 2% ed. revista e atualizada. Sdo Paulo:
Malheiros, 2002, p. 184).

A causa de pedir, segundo o mesmo autor, ¢ a descricio dos fatos
caracterizadores da crise juridica lamentada( op. cit., p. 126).

Em resumo, portanto, ha conexdo quando ha um pedido comum ou os fatos
narrados sdao comuns a dois processos. Ou, nas palavras de Candido Rangel Dinamarco:
“ocorre conexidade quando duas ou varias demandas tiverem por objeto o mesmo bem da vida
ou forem fundadas no contexto de fatos’(op. cit., p. 149)

No caso do processo administrativo fiscal, as situagdes mais comuns de conexao
advirdo da identidade de fatos narrados. Em situagdes nas quais determinados fatos dao ensejo
a lancamento para cobranca da obrigacdo principal e penalidade por descumprimento de
obrigacao acessoria teremos nitida conexdo. Outro exemplo comum diz respeito a fatos que
estdo capturados na hipotese de incidéncia de mais de um tributo. Caso do IRPJ e da CSLL,
por exemplo.

A jurisprudéncia deste Colegiado ja acolheu em diversos julgados a existéncia
de conexdo em situagdes similares a essas. Vejamos:

Acordao n° 20401549 do Processo 13364000073200375

Data 27/07/2006

Ementa PIS. COMPETENCIA DO 1° CONSELHO DE
CONTRIBUINTES. Quando lastreada, no todo ou em parte, em fatos
cuja _apuragdo serviy para determinar a prdtica de infracdo a
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legislagcdo pertinente a tributag¢do de pessoa juridica, a competéncia
para julgamento do recurso do PIS conexo serd do Primeiro Conselho
de Contribuintes.

Acorddo n° 20401655 do Processo 13603002864200370

Data 22/08/2006

Ementa NORMAS PROCESSUAIS. Havendo matéria idéntica a ser
decidida em processos conexos de IRPJ, CSLL, PIS e Cofins, a
responsabilidade pelo crédito tributario sob exa¢do, mesmo que estes
ultimos decorram de lancamento isolado, oriundas de mesma base
fatica e decorrentes de mesma verificagdo fiscal, a competéncia para
andlise e julgamento dos mesmos ¢é de mesmo orgdo julgador do
Primeiro Conselho de Contribuintes. Recurso ndo conhecido.

Acorddo n° 20212088 do Processo 138080049149630

Data 09/05/2000

Ementa NORMAS PROCESSUAIS - CONEXAO PROCESSUAL -
DECORRENCIA: O exame da exigéncia principal e da acessoria,
quando processadas em autos distintos, deve observar os efeitos da
preven¢do a fim de evitar decisAues contraditorias em processos
nitidamente conexos, cabendo a exigéncia acessoria o mesmo destino
da exigéncia principal, em face da inquestionavel relagcdo de causa e
efeito que as entrelaga. Recurso provido.

0 Acorddo n° 20500720 do Processo 37284007953200410

Data 04/06/2008

Ementa Assunto: Contribuicées Sociais Previdencidrias. Periodo de
apuragdo: 01/09/1999 a 30/09/200. Ementa...)

AUTO DE INFRACAO CONEXQO A NFLD. Sendo o
descumprimento de obrigacdo acessoria conexo a matéria tratada em
Notificacao Fiscal de Lancamento de Débito, deve seguir a decisdo
emanada para aquela. Processo Anulado

Acorddo n° 10708449 do Processo 16327000591200242

Data 22/02/2006

Ementa MULTA ISOLADA - Considerada ndo cabivel a exigéncia do
proprio Imposto de Renda Pessoa Juridica, formalizada em processo
conexo, incabivel a aplicagdo da multa isolada, por falta de
recolhimento do IRPJ, sobre base de cdlculo estimada, referente ao
mesmo periodo-base de apurag¢do. Recurso provido.
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Acorddo n° 10808585 do Processo 10680000555200435

Data 10/11/2005

Ementa IRPJ e CSL - DEDUCOES DE OFICIO - PIS E COFINS -
JUROS DE MORA - Deve se admitir a deducdo, das bases tributdveis
do IRPJ e da CSL, dos valores do PIS e da COFINS lan¢ados de oficio,
assim como dos juros de mora sobre eles incidentes até o encerramento
do periodo de apuracdo dos tributos, de forma a se adequar o
langamento de oficio ao valor que efetivamente influiu na apuragdo do
lucro liguido. ADESAO AO PAES - Nao logrando o contribuinte
correlacionar os débitos informados no PAES com os valores autuados
ndo ha como se exonerar os valores pleiteados. LANCAMENTOS
CONEXOS - PIS E COFINS - Os efeitos do decidido no langamento
principal do IRPJ, se estendem, por decorréncia aos processos
conexos.

Da leitura dos julgados acima podemos observar que a identidade de causa de
pedir, de fatos narrados, ndo precisa ser completa, podendo ser parcial.

Identificada as situagdes ensejadoras da conexidade, resta-nos identificar as
conseqiiéncias processuais dai advindas .

Ocorrendo a conexao, o CPC determina a distribui¢ao por dependéncia:

Art. 253. Distribuir-se-do por dependéncia as causas de qualquer
natureza: (Redacdo dada pela Lei n°® 10.358, de 2001)

I - quando se relacionarem, por conexdo ou continéncia, com outra jd
ajuizada; (Redacdo dada pela Lein® 10.358, de 2001)

()

De modo similar, o RICARF, como j4 ressaltamos, determina a distribui¢do por
dependéncia para a Camara e para o Relator.

Mas deveria tal distribuicdo por dependéncia ocorrer em todos os casos? Ou
haveria casos nos quais esta seria dispensavel?

A doutrina de Candido Rangel Dinamarco (op. cit., p. 151) aponta a utilidade
como critério suficiente para impor a reunido dos processos. Tal utilidade estd presente
naquelas situagdes nas quais as providéncias a tomar (reunido de processos) sejam aptas a
proporcionar a harmonia de julgados ou a convic¢ao Unica do julgador em relagdo a duas ou
mais demandas. Ainda que a identidade dos fatos seja parcial, a utilidade da providéncia de
reunido dos processos se justifica. De modo similar ao que acontece no processo civil, no
processo administrativo a reunido dos processos tem por objetivo evitar a contradicdo de
julgados e esta sujeita a avaliagdo do julgador de sua utilidade. Ressaltamos que a utilidade nao
se esgota na possibilidade ou ndo de decisdes contraditorias, mas diz respeito também ao
interesse das partes. Assim, se nos autos ndo constam todos os elementos que permitem a
compreensdo da crise juridica a ser sanada, permitindo que seja prejudicado o fisco na sua
pretensao de cobranca do crédito tributario ou o contribuinte na sua ampla defesa, ha utilidade
na indicacao de reunido dos processos. Nesses casos, diante do eminente prejuizo para uma das
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partes, a reunido dos processos ¢ obrigatoria, sob pena de nulidade do decisum que a
desconsiderar.

Situacdo diversa temos quando ndo ha prejuizo possivel para quaisquer das
partes advindo diretamente do tramite separado dos processos, mas subsiste a possibilidade de
decisdes contraditorias. Nesses casos, a reunido dos processos para julgamento simultineo ¢
providéncia que tem 6bvio apelo para a segurancga juridica, na medida em que assegura que nao
havera decisdes contraditorias. A mesma situagdo contribui para a concretizacdo da eficiéncia
gue este consagrada no art. 37 como principio da administracdo publica, pois evita que as
nalises sejam totalmente refeitas por relatores distintos. Porém, nessa situagdo, caso ndo tenha

ocoriido a reunido dos processos nao haveria nulidade processual a ser declarada.

No caso em andlise, continuarmos com o julgamento isolado do presente podera
resultar em prejuizo para a defesa, ou para o fisco, se optassemos pela nulidade ou provimento
por falta de provas nos autos. Ademais, a conexdo foi apontada pela autoridade fiscal e
confirmada pelo 6rgao julgador a quo, conforme ja esclarecemos.

~ Por todo o exposto, voto no sentido de CONHECER o RECURSO
VOLUNTARIO ¢ CONVERTER O JULGAMENTO EM DILIGENCIA de modo que
sejam cumpridos os arts. 47, caput € 49, §7° do RICARF.

(assinado digitalmente)

Mauro José Silva - Relator



